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PORTARIA LEGISLATIVA Nº 05, DE 04/02/2025

NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

PORTARIA Nº 005/2025.

 

 

“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO”

 

 

ELOI ADÃO EDINGER DALATHEA, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Caraá, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por Lei.

 

RESOLVE:

 

 

                         Art. 1º - NOMEAR, a contar de 04 de fevereiro de 2025 a Senhora RAFAELA SILVA DOS SANTOS,

aprovada em Concurso Público de Provas, para provimento no cargo efetivo de Contador Legislativo da Câmara

Municipal de Vereadores de Caraá. O cargo supra citado corresponde ao Padrão 05, previsto pela Lei Municipal nº

1.748/2017 que “Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Legislativo Municipal e seu Quadro de Servidores

Públicos, e dá outras providências”, observada a classificação disposta no Anexo I do Edital nº 10/2024, de 26 de

novembro de 2024, devidamente homologado com a respectiva divulgação através de relatório de classificação final

dos cargos.

 

                         Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete do Presidente, 04 de fevereiro de 2025.

 

 

 

 

 

Eloi Adão Edinger Dalathea

Presidente do Poder Legislativo

 

 

 

Registre-se e publique-se

Em 04 de fevereiro de 2025

 

 

 

 

 

João Luiz Martins da Silva

Diretor Geral
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